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Um investimento mais seguro em incorporações imobiliárias: O seguro garantia e as sociedades em conta de
participação

Por Michelle Carasso Gilbert

1. Contexto

A insegurança dos investidores no mercado de incorporações imobiliárias cresceu na medida em
que mais incorporadoras entraram com pedidos de recuperação judicial ou falência nos anos
recentes.

Não foram poucas as notícias e consequências dos tumultuados caminhos tomados por
incorporadoras para fazer frente a crises de caixa e endividamento. A recuperação judicial se
tornou um método comum no mercado de incorporação imobiliária para reajuste de contas e
sobrevivência financeira.

Aqueles que investem no mercado imobiliário sofreram os efeitos destas decisões, tendo sido alvo
de haircuts[1] relevantes no valor de seu crédito, além de se sujeitarem à prorrogação no prazo
inicial para pagamento e parcelamento do crédito já reduzido.

O risco de que uma incorporadora entre em recuperação judicial é ainda mais relevante, na
incorporação imobiliária, porque o aporte financeiro inicial realizado por investidores quase sempre
prevê um retorno apenas a longo prazo, após finalizado o desenvolvimento do projeto, aprovação e
construção do empreendimento investido. Ou seja, o investidor deverá esperar longos anos antes
de receber o retorno de seu investimento, durante os quais permanece sujeito ao risco de
recuperação judicial.

Assim, não é surpresa que a insegurança tenha crescido na área, tornando mais difícil que
investidores tenham apetite para este tipo de investimento.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 08.01.2026
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